
DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  usando da atribuição que lhe confere o 

art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

TÍTULO V

DAS PENAS

CAPÍTULO III

DA APLICAÇÃO DA PENA

Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - a reincidência; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

a) por motivo fútil ou torpe;

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime;

c)  à  traição,  de  emboscada,  ou  mediante  dissimulação,  ou  outro  recurso  que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido;

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que podia resultar perigo comum;

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;

f)  com  abuso  de  autoridade  ou  prevalecendo-se  de  relações  domésticas,  de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei 

específica; (Incluído pela Lei nº 11.340, de 2006)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 

profissão;

h)  contra  criança,  maior  de  60  (sessenta)  anos,  enfermo  ou  mulher  grávida; 
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(Redação dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou 

de desgraça particular do ofendido;

l) em estado de embriaguez preordenada.

…....................................................................................................................................

.......................................................................................................................................

Circunstâncias atenuantes

Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena: (Redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11.7.1984)

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) 

anos, na data da sentença; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Requisitos da suspensão da pena

Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso;  (Redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11.7.1984)

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os  motivos  e  as  circunstâncias  autorizem a  concessão do  benefício;

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)



§ 1º - A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício.

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§ 2o A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 

ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta 

anos de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão.  (Redação dada pela 

Lei nº 9.714, de 1998)

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

TÍTULO VIII

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Redução dos prazos de prescrição

Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, 

ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior 

de 70 (setenta) anos.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

…....................................................................................................................................

........................................................................................................................................

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República.

GETÚLIO VARGAS

Francisco Campos

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 31.12.1940


